
 
 
 
 
 
 

COMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADO    

Aos servidores efetivos da PreviAos servidores efetivos da PreviAos servidores efetivos da PreviAos servidores efetivos da Previ----MundoMundoMundoMundo    

 

 

Senhores(as) Servidores(as): 
Considerando que para elaboração do cálculo dos proventos de 
aposentadoria, utiliza-se todo o tempo, devidamente comprovado, de 
contribuição do servidor (a), sendo que todo o tempo efetivamente 
contributivo anterior a filiação ao Previ-Mundo é de responsabilidade de 
cada servidor (a) sua comprovação junto a este fundo municipal; 
Considerando ainda, que para fins de pagamento de benefício de pensão 
por morte, os dependentes presumidos não têm necessidade de 
comprovação de dependência econômica, inclusive companheiro e 
companheira, desde que, nestes casos, haja comprovação ou declaração 
do servidor (a) de que há tal união estável; 
Considerando também que a documentação que comprova tempo de 
contribuição e rol de dependentes é de extrema importância para a 
concessão da maioria dos benefícios previdenciários concedidos por esse 
fundo municipal,  
 
Solicito: 

A Vossas Senhorias que entreguem, o quanto antes possível, certidão 
de tempo de contribuição em outros regimes previdenciários, inclusive 
certidão do INSS para a devida averbação e, ainda, os servidores (as) que 
vivem em união estável, tragam declaração de tal união, feita em cartório 
com reconhecimento de firma,  para que se efetive o cadastro das 
respectivas companheiras ou companheiros.  

É importante lembrar que o cadastro atualizado, permite a concessão 
de benefícios previdenciários com a maior brevidade possível.  

 
Na oportunidade, renovamos votos da mais elevada e distinta 

consideração. 
 

Novo Mundo, 2 de julho de 2014. 
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